
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia 

 

TC-006.583/2010-5 

Tipo: tomada de contas especial. 

Natureza: recurso de reconsideração. 

Unidade Jurisdicionada: Fundação Nacional de Saúde. 

Recorrente: Poli Engenharia e Comércio Ltda. (CNPJ: 

01.379.965/0001-61). 

Advogado: Rafael Jerônimo Santos (OAB/MT 13.389) 

Assunto: encaminha processo para análise de peça 
recursal. 

 

 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 
 

Após comunicação da suspensão dos itens 9.2, 9.3, 9.4 e 9.5 do Acórdão 4.526/2014-TCU-2ª 
Câmara aos responsáveis arrolados nos autos, conforme determinação do despacho do Relator (pç. 87), 
encaminho o presente processo à Secretaria de Recursos para continuidade da análise da peça recursal 

(R001) interposta contra a deliberação supra. 
 

 

SECEX-RO, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52379491.
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